PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 450  DE 18 DE MAIO DE  1973.

CRIA O CONSELHO  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, DE SALVADOR DO SUL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -

É criado o Conselho Municipal de  Desenvolvimento de Salvador do Sul. 


Art. 2° - 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento terá como objetivos:


1° - De natureza econômico - financeiro:

a) Lutar pela melhoria das condições do Município a fim de capacitar a receber organizações privadas;

b) Interessar grupos econômicos no sentido de organizarem empresas capazes de gerar maior estabilidade social;

c) Promover no Município a reutilização das riquezas dele colhidas.

2° - De natureza comunitária:

a) dar incentivo para a formação de mentalidade associativa;

b) lutar pelo desenvolvimento da cooperação entre as instituições;

c) motivar o povo a conscientizar-se dos problemas do Município;

d) desenvolver a liderança;

e) dar incentivo de respeito à ordem, à Lei e às instituições;

3° - De natureza Social:

a) levantar os níveis de vida da população, a fim de possibilitar maior desenvolvimento físico mental, social, cultural e espiritual;

b) lutar pela melhoria das condições de saúde, do nível habitacional e de recreação;

c) lutar por maiores possibilidades de inscrição e de alimentação.

Art. 3° -
A direção do Conselho Municipal de Desenvolvimento terá a seguinte constituição:

1. Prefeito Municipal;

2. Presidente da Câmara de Vereadores;

3. Presidente do Sindicato de Trabalhadores Rurais de Salvador do Sul;

4. Presidente ou representante das Sociedades Salvadorenses;

5. Representantes dos clubes de Serviço à medida que forem criados;

6. Representantes de órgãos representativos da Indústria e do Comércio e de classes de trabalhadores, à medida que forem sendo criados;

7. Representantes dos Vigários, Pastores e Diretores de escolas.


Art. 4° - 
A Direção Executiva será escolhida pelo Prefeito Municipal que poderá nomear um secretário geral e um secretário executivo para cada projeto.

Art. 5° - 
O Conselho terá caráter permanente, possibilitando a continuidade dos estudos dos problemas sócio econômicos e soluções efetivas. 

Art. 6° - 
Os cargos de Diretores e todos os demais serão desempenhados gratuitamente, a Título Honorrico. 

Art. 7° - 
Instalado o Conselho, deverá elaborar o Regimento Interno.

Art. 8° - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua  promulgação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 DE MAIO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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